Lei Municipal nº 1.108/2000
Dispõe sobre abertura de crédito especial.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, A PRESENTE LEI E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a realizar despesas com a Secretaria de Estado da Educação, sediada em Belo Horizonte, para cumprimento do convênio celebrado entre as partes, com a finalidade de se assumir parte da remuneração dos servidores em Adjunção e à Disposição desta Prefeitura.

Art. 2º - Para fazer face as despesas do artigo anterior, fica aberto Crédito Especial no valor de R$122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais), consignado nas seguintes dotações:



08 - Educação e cultura



42 - Ensino Fundamental



188 - Ensino Regular



222 - Remuneração Prof. Magistério



3222 - Transferência ao Estado ................ R$122.000,00

Art. 3º - Os recursos para cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão os de cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:

4.1.1.0.2.3.08.41.190.103 - Reforma do Prédio p/ Pré-Escola .................... R$10.000,00

4.1.1.0.2.3.08.46.288.109 - Construção de quadra poli esportiva ...............  R$20.000,00

4.1.1.0.2.3.08.48.247.111 - Criação do Centro cultural .............................. R$22.000,00

4.1.1.0.2.5.03.07.025.114 - Construção e reforma de prédios públicos ....... R$70.000,00

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/07/2000.

Lima Duarte, 25 de setembro de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 25/09/2000. Prefeitura Municipal de Lima Duarte. 
